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1. GLOSSÁRIO 

 

AGC Assembleia Geral de Credores 

AJ Administradora Judicial 

BP Balanço Patrimonial 

DRE Demonstração do Resultado do Exercício 

LRE 
Lei 11.101 de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação judicial, a 

extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade empresária 

PL Patrimônio Líquido 

PRJ Plano de Recuperação Judicial 

RECUPERANDA Herbioeste Herbicidas LTDA. 

RJ Recuperação Judicial 

RMA Relatório Mensal de Atividades 
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2.  CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

O administrador judicial é órgão auxiliar da justiça e de confiança do juiz, que ao assumir as suas 

funções compromete-se a bem e fielmente desempenhar o cargo, com as responsabilidades a ele 

inerentes. O principal dever do administrador judicial na recuperação judicial consiste em fiscalizar as 

atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial, mediante à apresentação ao 

juiz, para juntada aos autos, de relatório mensal das atividades (RMA) do devedor. 

O RMA reúne e sintetiza informações processuais, operacionais e financeiras da empresa, com o 

objetivo de trazer ao juiz, aos credores e aos demais interessados um relato transparente e objetivo dos 

principais fatos ocorridos no período analisado. 

As informações apresentadas no RMA são baseadas em informações contábeis, financeiras e 

operacionais apresentadas pela Recuperanda, sob as penas do art. 171 da LRF, as quais não foram objeto 

de exame independente ou de procedimento de auditoria, de forma que a AJ não pode garantir ou afirmar 

a correção, a precisão ou que as informações prestadas pela Recuperanda estejam completas e 

apresentem todos os dados relevantes. Contudo, considerando o acompanhamento mensal que a AJ 

realiza sobre as operações da Recuperanda, pode-se afirmar que as informações correspondem ao 

ocorrido no período. 

O período objeto de análise processual e operacional corresponde ao mês de março de 2023. 

Os principais documentos e informações atualizadas acerca do andamento da Recuperação 

Judicial também podem ser consultados no endereço eletrônico da Administradora Judicial: 

http://www.valorconsultores.com.br/processo/2/herbioeste-herbicidas-ltda.  

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

3.1. Histórico da Empresa 

A Recuperanda iniciou suas atividades no ano de 1976, atualmente tem sede e estabelecimento na 

Avenida Parigot de Souza, 1327, Bairro Centro, na cidade de Toledo/PR, onde se encontra o seu principal 

estabelecimento, razão pela qual, a RJ foi ajuizada e tramita neste Juízo, nos termos do art. 3º da LRF. Na 

unidade Matriz, além do centro administrativo, também opera uma central de beneficiamento e 

comercialização de sementes. 

A Recuperanda possui filiais relacionadas em seu contrato social nas cidades de Cascavel - PR, 

situada na Rod. BR 277, km 591, Parque São Paulo; Assis Chateaubriand - PR, com estabelecimento na Av. 

Tupãssi, 3771, Centro; São Judas Tadeu - PR, no endereço sito à Av. Principal, S/N, São Judas Tadeu; Lopeí – 

PR, na Rua Mate Laranjeiras, 3151, Bairro Pinheirinho; Concórdia do Oeste – PR, na Av. do Comércio, S/N; 

Sobradinho – PR, no endereço da Estrada Principal, S/N, Novo Sobradinho; São Jorge do Ivaí – PR, 

estabelecida na Estrada Itamaraty, km 01, 66B, Gleba Andirá; e a Filial denominada "Fertiflora" localizada na 

Rod. PR 317, km 5, Bairro Jardim Recanto, nesta cidade de Toledo – PR. 
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Ressalva-se que as unidades Matriz e unidade Fertiflora estão em atividade, a unidade localizada na 

cidade de Assis Chateaubriand/PR está desativada e as demais unidades foram locadas em momento 

anterior à propositura do pedido de Recuperação Judicial. 

A atividade desenvolvida na Matriz é a produção, beneficiamento, empacotamento e 

armazenamento de cereais, comercialização de sementes e escritório administrativo. Já na unidade 

"Fertiflora" desenvolve-se a indústria e comércio de adubos e fertilizantes orgânicos, minerais e químicos. 

 

3.2. Razões da Crise Econômico-Financeira 

A Recuperanda aponta como razões da crise econômico-financeira que a levaram a pedir 

Recuperação Judicial a crise conjuntural política e econômica atravessada pelo país, e a crise de confiança 

disseminada entre seus consumidores que afetou fortemente o mercado de fertilizantes, o que foi 

extremamente sentido pela Recuperanda nos últimos 04 anos. 

Tais fatores podem ser traduzidos em: 

 Redução acentuada da demanda; 

 Inadimplência crescente de clientes; 

 Custo financeiro, decorrente da taxa de juros e negociações com instituições financeiras em 

condições desproporcionais. Segundo a Recuperanda informou à AJ “Os juros cobrados pelos 

bancos para a absorção de novos recursos, subiram a partir de 2014, de 10,50% em 15/01/2014 para 

14,25% em 31/08/2016 (SELIC), impactando no resultado da empresa;  

 Alta na concorrência com as grandes empresas do ramo que visam share e não margem; 

 Recusa dos bancos de fomento, em especial BNDES e BRDE, em financiar a empresa com abertura 

de linhas de crédito de longo prazo e a juros mais baixos; 

 Variação cambial relevante. Segundo a Recuperanda informou à AJ, “O fluxo de caixa da 

HERBIOESTE fragilizou-se após 2014 em razão de sua exposição ao dólar norte americano, cuja 

cotação subiu de cerca de R$ 2,30 em 2014 para R$ 4,24 em 2015 e R$ 3,50 em 2016”. 

 

4. CRONOGRAMA PROCESSUAL  

Seq. 
Data Evento 

1 
08/05/2017 Pedido de recuperação judicial 

15 
18/05/2017 Deferimento do processamento 

20 
19/05/2017 Concedido o Pedido 

50 
25/05/2017 Termo de Compromisso da AJ 
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- 
02/06/2017 Veiculação do edital do art. 52§ 1º (“edital do devedor”) 

105 
07/06/2017 Comprovante de envio das correspondências do art. 22, I, “a” da LRE 

220 
27/06/2017 Contas demonstrativas de maio/2017 

- 
28/06/2017 

Fim do prazo para a apresentação de habilitação e/ou divergência de crédito 

à AJ 

248 
30/06/2017 1º RMA 

444 
28/07/2017 2º RMA 

513 
08/08/2017 Contas demonstrativas de junho/2017 

756 
21/08/2017 Apresentação do PRJ 

859 
31/08/2017 3º RMA 

955 
06/09/2017 

Apresentação da relação de credores confeccionada pela Administradora 

Judicial 

1127 
29/09/2017 4º RMA 

 
03/10/2017 Publicação do edital do art. 7°, § 2° (“edital do AJ”) 

 
03/10/2017 Publicação do edital do art. 53, parágrafo único (“edital do plano”) 

 
19/10/2017 Último dia do prazo para apresentação de impugnações de crédito ao juízo 

1256 
31/10/2017 5º RMA 

 
21/11/2017 Último dia do prazo para apresentar objeção ao plano 

 
28/11/2017 Publicação do edital do art. 36 (“edital da AGC”) 

1368 
29/11/2017 6º RMA 

1464 
21/12/2017 7º RMA 

1551 
30/01/2018 8º RMA 

 
21/02/2018 AGC – 1ª convocação 

1611 
27/02/2018 9º RMA 

 
28/02/2018 AGC – 2ª convocação 

1615 
29/03/2018 10º RMA 

 
04/04/2018 

Último dia do prazo de suspensão das ações e execuções contra o devedor (art. 

6º, § 4° - stay period) 

1929 
30/04/2018 11º RMA 

 
02/05/2018 Continuação da AGC em 2ª convocação 

2309 
31/05/2018 12º RMA 
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2710 
30/06/2018 13º RMA 

2754 
03/07/2018 Ata da Continuação da AGC em 2ª convocação 

2754 
02/08/2018 Último dia de prazo para apresentação de modificativo consolidado do PRJ 

2974 
24/07/2018 

Pedido de prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções contra o 

devedor (art. 6º, § 4º - stay period) 

2982 
31/07/2018 14º RMA 

2983 
02/08/2018 Apresentação de PRJ modificado e consolidado 

2988 
10/08/2018 

Deferimento da prorrogação do prazo de suspensão das ações e execuções 

contra o devedor (art. 6º, § 4º, stay period) 

3127 
31/08/2018 15º RMA 

3200 
03/09/2018 Ata da Continuação da AGC em 2ª Convocação 

 
03/09/2018 Fim do stay period 

3564 
24/09/2018 16º RMA 

3688 
30/10/2018 17º RMA 

3690 
01/11/2018 

Ata continuação AGC em 2ª Convocação 

 

3869 
29/11/2018 18º RMA 

3873 
03/12/2018 Ata da continuação da AGC em 2ª Convocação 

4029 
20/12/2018 19º RMA 

4054 
27/01/2019 20º RMA 

4059 
26/02/2019 Ata da continuação da AGC em 2ª Convocação 

4060 
27/02/2019 21º RMA 

4199 
18/03/2019 Apresentação de PRJ modificado e consolidado 

4207 
28/03/2019 22º RMA 

4256 
11/04/2019 Ata da continuação da AGC em 2ª Convocação 

4334 
03/05/2019 23º RMA 

4637 
05/06/2019 24º RMA 

4650 
06/06/2019 Ata da continuação da AGC em 2ª Convocação 

4784 
29/06/2019 25º RMA 

4820 
10/07/2019 Apresentação pela AJ do controle de legalidade realizado sobre o PRJ 

4836 
31/07/2019 26º RMA 
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4842 
03/09/2019 27º RMA 

4843 
10/09/2019 Apresentação de CND’s pela Recuperanda 

4847 
30/09/2019 28º RMA 

4851 
29/10/2019 29º RMA 

5013 
29/11/2019 30º RMA 

5043 
17/12/2019 31º RMA 

5044 
07/01/2020 

Decisão de Homologação do Plano de Recuperação Judicial e concessão da 

RJ 

5361 
27/01/2020 32º RMA 

5389 
30/01/2020 

Juntada pela Fazenda do Município de Cascavel de certidões negativas de 

débitos 

5392 
30/01/2020 

AJ pede pela certificação de que a decisão de homologação do PRJ teve sua 

publicidade a partir de 20/01/2020 

5596 
18/02/2020 

Recuperanda informa a prorrogação de 15 (quinze) dias do prazo adesão dos 

credores à cláusula 6.4.1.5 do PRJ, referente aos credores colaborativos 

5597 
18/02/2020 

AJ manifesta ciência e concordância quanto à extensão do prazo para fins de 

adesão de credores colaborativos nos termos do PRJ 

5599 
21/02/2020 33º RMA 

5602 
11/03/2020 

Recuperanda informa a prorrogação por 20 (vinte) dias do prazo adesão aos 

credores à cláusula 6.4.1.5 do PRJ, referente aos credores colaborativos 

5603 
23/03/2020 

Recuperanda requer autorização judicial para venda direta de imóvel de sua 

propriedade localizado na cidade de São João do Ivaí/PR, para levantamento 

de recursos a serem destinados ao cumprimento do PRJ. 

5604 
30/03/2020 34º RMA 

5605 
06/04/2020 

Recuperanda informa a prorrogação até 30/04/2020, do prazo adesão dos 

credores ao PRJ 

5607 
09/04/2020 

Recuperanda apresenta proposta formal de aquisição de imóvel de sua 

propriedade localizado na cidade de São João do Ivaí/PR 

5608 
13/04/2020 

Parecer da AJ concordando com a venda do bem, mas pugnou por medidas 

prévias, como a publicidade da proposta recebida em jornal de grande 

circulação 

5609 
13/04/2020 

Manifestação da AJ dando ciência e exarando concordância com as 

prorrogações operadas pela Recuperandas nos seqs. 5602 e 5605 

5610 
14/04/2020 

Decisão rejeitando todos os embargos de declaração opostos em face da 

sentença que homologou o PRJ e concedeu a RJ, além de ter determinado 

outras providências de prosseguimento do feito 

5679 
15/04/2020 

Certidão da Serventia de que embora a decisão de homologação do PRJ e 

concessão da RJ seja datada de 07/01/2020, as partes foram intimadas em 

15/01/2020 e a contagem de prazo teve início aos 24/01/2020 

5711 
17/04/2020 35º RMA 

5712 
20/04/2020 

Requerimento da Recuperanda, de suspensão do vencimento das parcelas 

referentes aos juros e correção previstas na cláusula 6.4.16 do PRJ, da qual o 

credor Banco do Brasil S/A é aderente, a partir de abril, por 06 (seis) meses 

5762 
30/04/2020 

Apresentação pela Recuperanda, do comprovante de publicação da oferta de 

venda do imóvel em jornal de grande circulação 
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5766 
06/05/2020 

Banco Safra S/A noticia a interposição de recurso de Agravo de Instrumento, 

face a decisão que homologou o PRJ e concedeu RJ 

5767 
08/05/2020 Manifestação da AJ quanto às questões processuais pendentes 

5768 
11/05/2020 Embargos de Declaração interposto pelo credor BANCO BRADESCO S/A 

5770 
12/05/2020 

Adama Brasil S/A noticia a interposição de recurso de Agravo de Instrumento, 

face a decisão que homologou o PRJ e concedeu RJ 

5771 
13/05/2020 

Syngenta Seeds LTDA, atual denominação Nidera Seeds Brasil LTDA noticia 

interposição de recurso de Agravo de Instrumento face a decisão que 

homologou o PRJ e concedeu RJ 

5772 
14/05/2020 

UPL do Brasil Indústria e Comércio de Insumos Agropecuários S/A noticia 

interposição de Agravo de Instrumento face a decisão que homologou o PRJ e 

concedeu RJ 

5848 
15/05/2020 36º RMA 

5856 
18/05/2020 

INDAGRO S.A. noticia a interposição de Agravo de Instrumento face a decisão 

que homologou o PRJ e concedeu a RJ 

5947 
25/05/2020 

Banco do Brasil S/A noticia a interposição de Agravo de Instrumento face a 

decisão que autorizou a venda direta do imóvel de propriedade da 

Recuperanda, objeto da matrícula 10.849 do CRI de Mandaguaçu-PR 

5960 
25/05/2020 

Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE noticia a interposição 

de Agravo de Instrumento face a decisão que homologou o PRJ e concedeu a 

RJ 

5962 
25/05/2020 

Recuperanda manifesta-se sobre os Embargos de Declaração opostos pelo 

Banco Bradesco S.A. face a decisão que homologou o PRJ e concedeu a RJ 

5963 
25/05/2020 

Nortox S/A noticia a interposição de Agravo de Instrumento face a decisão que 

rejeitou os Embargos de Declaração opostos sobre a decisão que homologou o 

PRJ e concedeu a RJ 

6033 
26/05/2020 

Comunicação quanto à atribuição de efeito suspensivo ao Agravo de 

Instrumento interposto em face da decisão que autorizou a venda direta do 

imóvel de propriedade da Recuperanda 

6070 
28/05/2020 

China Construction Bank (Brasil) Banco Múltiplo S/A, atual denominação do 

Banco Industrial e Comercial S.A comunica a interposição de Agravo de 

Instrumento face a decisão que homologou o PRJ e concedeu a RJ 

6296 
18/06/2020 

AJ apresenta suas contrarrazões aos Embargos de Declaração opostos pelo 

Banco Bradesco S/A face a decisão que homologou o PRJ e concedeu a RJ 

6333 
25/06/2020 37º RMA 

6374 
15/07/2020 

Manifestação da Recuperanda pugnando pela prorrogação automática dos 

pagamentos dos juros e correção ao credor Banco do Brasil S/A, eis que este ao 

ser intimado sobre tal pedido, manteve-se silente 

6376 
24/07/2020 38º RMA 

6377 
31/07/2020 

Decisão de rejeição dos Embargos de Declaração opostos pelo Banco Bradesco 

S/A  

6528 
19/08/2020 

Banco Bradesco S/A comunica a interposição de Agravo de Instrumento, face 

as decisões dos seqs. 5044, 5610 e 6377 

6537 
21/08/2020 

Recuperanda pugna pela autorização de venda de 06 (seis) veículos de sua 

propriedade, com o intuito de aplicar os recursos obtidos no capital de giro da 

empresa 

6545 
24/08/2020 

Banco do Brasil S/A pede esclarecimentos de como será a suspensão do 

pagamento das parcelas, que foi deferida pelo Juízo 

6549 
25/08/2020 39º RMA 
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6585 
24/09/2020 40º RMA 

6586 
01/10/2020 

Manifestação da Recuperanda acerca do pedido de esclarecimento formulado 

pelo Banco do Brasil S/A quanto à suspensão dos pagamentos do PRJ 

6784 
09/10/2020 

Manifestação da Administradora Judicial acerca do pedido de esclarecimento 

formulado pelo Banco do Brasil S/A quanto à suspensão dos pagamentos das 

parcelas do PRJ 

6902 
29/10/2020 41º RMA 

6917 
04/11/2020 

Manifestação da Administradora Judicial acerca da possibilidade de 

prosseguimento do cumprimento de sentença nº 0003149-31.2018.8.16.0170, cujo 

pleito foi elencado no seq. 6650 

7072 
13/11/2020 

Decisão deliberando quanto aos esclarecimentos formulados pelo Banco do 

Brasil S/A quanto à suspensão dos pagamentos das parcelas do PRJ e também 

sobre o pedido formulado no seq. 6650, além de deliberar sobre outras 

providências 

7265 
30/11/2020 42º RMA 

7323 
16/12/2020 43º RMA 

7324 
19/12/2020 

Manifestação da AJ pugnando pelo indeferimento do pedido de habilitação 

formulado via ofício pela União – Fazenda Nacional e, ainda, pela suspensão da 

ação de execução movidas em face dos coobrigados, em trâmite na 3ª Vara 

Cível de Toledo – PR (autos n. 0010738-45.2016.8.16.0170), durante o período que 

perdurar a recuperação judicial, além de requerer a manutenção do bem 

penhorado sob a titularidade da empresa devedora. 

7325 
18/12/2020 

Parecer favorável do Ministério Público em relação à venda dos veículos 

arrolados em manifestação, seq. 6537.1, exceto o veículo VW/9.150 e Delivery, 

placas AUI-1466 constante de restrição alienação fiduciária, pugnando pela 

destinação dos recursos ao capital de giro da empresa em recuperação judicial, 

seguida da devida prestação de contas 

7354 
26/01/2021 44º RMA 

7355 
02/02/2021 

Manifestação da Recuperanda requerendo a venda de dois bens móveis 

(reboques), a fim de aplicar o rendimento no capital de giro da empresa.  

7356 
09/02/2021 

Decisão indeferindo o pedido de habilitação formulado via ofício, seq. 6531; 

determinando a suspensão da execução, autos n. 0010738-45.2016.8.16.0170, em 

trâmite perante a 3ª Vara Cível de Toledo. A decisão também deferiu o pedido 

de venda direta dos veículos, conforme manifestação favorável do Ministério 

Público e desta Administradora Judicial.  

7365 
26/02/2021 45º RMA 

7366 
01/03/2021 

Juntada de Ofício enviado pela 3ª Vara Cível da comarca de Cascavel, 

originário dos autos de Carta Precatória, autos n. 0035959-55.2017.8.16.0021, 

reiterando o requerimento de informações sobre a essencialidade de bens 

imóveis integrantes do patrimônio da Recuperanda, solicitado no seq. 6.886.  

7371 
12/03/2021 

Manifestação desta AJ opinando, primeiramente, pela concessão da 

autorização judicial para venda dos bens móveis, conforme requerido pela 

Recuperanda, seq. 7.355, mediante prévia oitiva do Ministério Público. Além disso, 

sobre o Ofício, seq. 7.366, reitera a decisão do juízo universal, seq. 7.356, a fim de 

que se suspenda os atos constritivos da Carta Precatória, em trâmite perante a 

3ª Vara Cível de Cascavel, até ulterior julgamento da impugnação de crédito de 

objeto do crédito executado. 

7374 
17/03/2021 

Manifestação do representante do Ministério Público apontando a existência de 

restrição de alienação fiduciária sobre os bens móveis objetos do pedido de 

alienação judicial pela Recuperanda, seq. 7.355.  
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7376 
25/03/2021 

Manifestação desta Administradora Judicial informando que as restrições de 

alienação fiduciária já estão devidamente quitadas e baixadas, conforme 

consulta pelo número de CHASSI dos veículos, porém aguarda esclarecimentos 

da Recuperanda.  

7378 
30/03/2021 46º RMA 

7379 
31/03/2021 

Decisão determinando a intimação da Recuperanda para apresentar 

esclarecimentos sobre as restrições existentes nos veículos que pretende alienar, 

bem como, prestar esclarecimentos sobre a efetivação da alienação de veículos 

anteriormente autorizada nos autos.  

7383 
28/04/2021 47º RMA 

7384 
28/04/2021 

Manifestação da Recuperanda informando a inexistência de restrições sobre os 

veículos objeto do pedido de alienação (seq. 7355), estando todas devidamente 

baixadas. Requerendo, ainda, a dilação de prazo para comprovar a situação 

dos bens, cuja venda foi previamente autorizada pelo d. juízo.  

7388 
14/05/2021 

Parecer do Ministério Público favorável a venda dos veículos, diante da 

manifestação de esclarecimentos por parte da Recuperanda (seq. 7384), não se 

opondo a realização de alienação pela modalidade de venda direta, conforme 

os meios previstos no art. 142, da LRE, desde que respeitados os valores constantes 

das avaliações apresentadas. Ademais, pugna pela destinação dos recursos 

advindos das vendas ao capital de giro da empresa.  

Por fim, se manifesta favorável a concessão de prazo para a apresentação de 

manifestação da Recuperanda sobre os veículos objeto de pedido anterior de 

alienação judicial.   

7392 
25/05/2021 

Decisão da MM. Juíza, Denise Terezinha Correa de Melo, declarando a sua 

suspeição para atuação no feito, com fulcro no art. 145, §1º, do CPC.  

7393 
26/05/2021 48º RMA 

7399 
17/06/2021 Manifestação da AJ quanto as questões pendentes nos autos. 

7401 
30/06/2021 49º RMA 

7403 
27/07/2021 50º RMA 

7404 
11/08/2021 

Recuperanda apresentou novo Plano de Recuperação Judicial, requerendo 

como tutela de urgência a paralisação do cumprimento do PRJ atual.  

7405 
19/08/2021 

Decisão do d. juiz Sérgio Laurindo Filho declarando seu impedimento para 

atuação no feito.  

7409 
30/08/2021 51º RMA 

7410 
15/09/2021 

Manifestação do AJ sobre a manifestação da Recuperanda, seq. 7404, 

opinando pela designação de data para AGC, a fim de deliberar sobre o novo 

PRJ apresentado pela Recuperanda, além de pugnar pelo indeferimento do 

pedido de suspensão dos pagamentos do PRJ homologado, uma vez que 

ausentes os requisitos da tutela de urgência pleiteada.  

7411 
29/09/2021 52º RMA 

7413 
29/10/2021 53º RMA 

7414 
11/11/2021 

Decisão determinando a manifestação da AJ sobre o pedido de alienação de 

ativos realizado pela Recuperanda, seq. 6537, além de realizar algumas 

considerações sobre a suspensão do PRJ para o Banco do Brasil S.A. 

7422 
29/11/2021 

Petição do Banco do Brasil S.A. requerendo a convolação da recuperação 

judicial em falência, devido ao inadimplemento do PRJ.  
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7423 
30/11/2021 54º RMA 

7425 
06/12/2021 Manifestação da AJ em atenção a r. decisão, seq. 7414 

7427 
17/12/2021 55º RMA 

7429 
25/01/2022 Parecer do representante do Ministério Público 

7432 
31/01/2022 56º RMA 

7433 
04/02/2022 Ofício n. 115/2022 expedido pela 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo.  

7434 
08/02/2022 Ofício n. 149/2022 expedido pela 2ª Vara Cível da Comarca de Toledo. 

7435 
23/02/2022 Manifestação saneadora da Administradora Judicial.  

7436 
25/02/2022 58º RMA 

7438 
18/03/2022 

Decisão deferindo a autorização da convocação da Assembleia Geral de 

Credores para deliberação do modificativo do plano apresentado (mov. 7404), 

e indeferindo o pedido de suspensão dos pagamentos. Além disso, intimou a 

Recuperanda a apresentar a forma minudente do plano modificativo, para fins 

de diligências pelo Administrador Judicial. 

7440 
30/03/2022 58º RMA 

7443 
08/04/2022 

Embargos de Declaração da Recuperanda alegando obscuridade na r. decisão 

para fins de concessão da liminar de suspensão das obrigações do PRJ 

homologado.  

7453 
19/04/2022 Manifestação da Recuperanda juntando o modificativo do PRJ.  

7470 
28/04/2022 

Manifestação da AJ em cumprimento a r. decisão 7438, apresentando a Minuta 

do Edital do art. 36, da LRE, para fins de deliberação do modificativo do PRJ.  

7471 
28/04/2022 59º RMA 

7472 
29/04/2022 Contrarrazões de Embargos de Declaração.  

7480 
02/05/2022 

Petição das Recuperandas requerendo a venda de bem imóvel inscrito na 

Matrícula n. 12.696 

7518 
23/05/2022 Expedição de Edital de Intimação (art. 36, LRE) 

7520 
25/05/2022 60º RMA 

7522 
30/05/2022 Petição de Afixação do Edital do art. 36, da LRE 

7523 
30/05/2022 Manifestação AJ sobre a venda do imóvel de Matrícula n.12.696 

7524 
07/06/2022 Juntada de Relação de Credores da AJ  

7528 
10/06/2022 

Decisão determinando a intimação do Banco do Brasil para manifestar sobre os 

comprovantes de pagamento juntados pela Administradora em mov. 7440.8, 

bem como deferindo a alienação do imóvel de Matrícula n. 12.696, devendo a 

AJ se manifestar no prazo de 48 horas sobre a possível impugnação pelos 

credores da alienação dos bens.  

7541 
13/06/2022 AJ apresenta retificação na relação de credores  
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7544 
15/06/2022 

Juntada da Ata da 1ª Convocação da Assembleia Geral de Credores – art. 36, 

da LRE.  

7557 
23/06/2022 

Manifestação do Banco do Brasil informando que o PRJ permanece 

descumprido, requerendo para tanto a decretação de falência da empresa.  

7562 
29/06/2022 

Juntada da Ata da 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores – art. 36, 

da LRE.  

7567 
30/06/2022 61º RMA 

7572 
05/07/2022 

Manifestação do China Bank requerendo a liberação de valores para fins de 

pagamento do crédito arrolado em relação de credores. 

7596 
07/07/2022 

Manifestação da Herbioeste requerendo pela deliberação do pedido de venda 

do imóvel de Matrícula n. 12.696 

7604 
08/07/2022 

Manifestação da credora Keytrade requerendo esclarecimentos em relação ao 

valor do crédito arrolado em edital pela AJ.  

7648 
14/07/2022 

Manifestação da AJ sobre o cumprimento do PRJ em relação ao credor Banco 

do Brasil S.A. e esclarecimentos solicitados pela Keytrade AG. 

7689 
22/07/2022 

Parecer do MP requerendo a intimação da Recuperanda para que comprove o 

destino dos valores adquiridos na venda dos veículos ao capital de giro da 

empresa, opinando, por fim, pelo prosseguimento do feito mediante a 

Assembleia Geral de Credores.  

7692 
28/07/2022 

Decisão postergando a análise das objeções de mov. 7560, 7572 e do pedido de 

convolação em falência da Recuperanda, após a realização da Assembleia 

Geral de Credores designada para o dia 29.08.2022. Ainda, deferindo a 

alienação dos veículos mencionados pelo MP em seu parecer, bem como 

determinando que a alienação do imóvel de Matrícula n. 12.696 fosse realizado 

mediante o procedimento de leilão, nos termos do art. 142, da LRE. Nomeando 

avaliador para tanto.  

7702 
29/07/2022 62º RMA 

7706 
01/08/2022 Manifestação do Avaliador nomeado pelo d. Juízo 

7726 
12/08/2022 

Petição apresentando o Modificativo do PRJ, conforme consta da Assembleia 

Geral de Credores.  

7733 
15/08/2022 

Interposição de Embargos de Declaração em face da r. decisão, seq. 7692, pela 

Recuperanda. 

7765 
18/08/2022 Manifestação da AJ sobre os embargos e a decisão, seq. 12.696.  

7784 
22/08/2022 Pedido da credora INDAGRO para a votação em AGC aos dias 29.08.2022 

7797 
24/08/2022 Contrarrazões de ED pelo Banco do Brasil S.A. 

7805 
25/08/2022 

Decisão determinando a expedição de mandado de avaliação em favor do Sr. 

Leiloeiro, a retificação do quórum de votação para fins de constar o valor do 

dólar na data de véspera da AGC (26.08), o conhecimento dos embargos 

opostos em face da r. decisão, seq. 7692, contudo, no tocante ao seu mérito 

resta improvido.  

7848 
29/08/2022 

Petição da Recuperanda demonstrando a utilização do produto da venda dos 

veículos mencionados em r. decisão, seq. 7692, no capital de giro da empresa.  

7881 
30/08/2022 

Juntada da Ata da 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores em 

Continuidade – art. 36, da LRE. 

7885 
31/08/2022 63º RMA 

7900 
02/09/2022 Contrarrazões de ED pelo Banco Bradesco 
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7947 
06/09/2022 

Manifestação da AJ sobre a retificação do quadro geral de credores; 

apresentação do resultado da AGC ocorrida em 29/08/2022; e venda dos bens 

AMX-4251, AJF-7466, AUI1466, AMW-6068, AOB-2269 e AGL-4578 da Recuperanda 

7965 
09/09/2022 

Petição do credor China Construction Bank e Banco Múltiplo s. a. em objeção ao 

2º modificativo apresentado (seq. 7726.2) 

8051 
19/09/2022 

Informação de penhora no rosto dos autos promovida pela 2ª Vara do Trabalho 

de Toledo em favor de ROSANGELA PAULINO DOS SANTOS, no valor de R$ 

3.668,29 

8066 
30/09/2022              

Petição da Recuperanda reiterando o pedido de venda do imóvel de matrícula 

12.696 com relação a decisão, seq. 7805, que rejeitou os embargos de 

declaração no prazo legal, seq. 7733  

8068  
30/09/2022 64º RMA 

8081 
04/10/2022  Juntada de ofício da 2ª Vara Cível de Toledo 

8105 
10/10/2022 

Manifestação da AJ a respeito das retificações em relação a cessão do crédito 

do Banco Safra S.A. e Across Recuperação de Créditos Ltda já cedidos. 

8149 
14/10/2022 

Petição de Carmen Marostica, impugnando ao pedido seq. 8066, requerido pela 

Recuperanda  

8151 
14/10/2022 

Petição de Keytrade AG, impugnando ao pedido seq. 8066, requerido pela 

Recuperanda  

8155 
17/10/2022 

Petição do Banco do Brasil S.A., impugnando ao pedido de seq. 8066, requerido 

pela Recuperanda  

8156 
17/10/2022 

Petição Banco Bradesco S.A., impugnando ao pedido seq. 8066, requerido pela 

Recuperanda  

8165 
18/10/2022 

Parecer do MP em que aguarda o julgamento do Agravo de Instrumento sobre 

a venda direta do bem imóvel de Matrícula nº 12.696 e a realização de AGC  

8168 
18/10/2022 

Manifestação da AJ opinando por aguardar o julgamento do Agravo de 

Instrumento para apreciar o pedido de seq. 8066  

8193 
19/10/2022 Petição da Recuperanda apresentando o 3º modificativo ao PRJ.   

8194 
20/10/2022 

Cessão de Crédito entre AIG Seguros S.A. e ALASKA SECURITIZADORA DE 

CRÉDITOS LTDA.  

8196 
24/10/2022 

Juntada da Ata da 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores – art. 36, 

da LRE 

8197 
28/10/2022 65º RMA 

8198 
03/11/2022 Decisão indeferindo o pedido de reconsideração da r. decisão de seq. 8052. 

8205 
11/11/2022 Controle de legalidade do PRJ por parte da AJ 

8215 
22/11/2022 Objeção do 3º Modificativo do PRJ apresentada pelo credor CCB 

8217 
24/11/2022 Objeção ao 3º Modificativo do PRJ apresentada pelo credor Banco do Brasil 

8220 
29/11/2022 

Objeção ao 3º Modificativo do PRJ apresentada pelo credor SUMITOMO 

CHEMICAL BRASIL INDÚSTRIA QUÍMICA S.A 

8222 
30/11/2022 66º RMA 

8235 
06/12/2022 Objeção ao 3º Modificativo do PRJ apresentada pelo credor ADAMA BRASIL S/A 

8250 
07/12/2022 

Apresentação de ressalvada da credora UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS S/A em relação à cláusula 4.1 do 3º Modificativo 

do PRJ 

8251 
07/12/2022 

Objeção ao 3º Modificativo do PRJ apresentada pelo credor BANCO BRADESCO 

S/A 
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8253 
07/12/2022 

Objeção ao 3º Modificativo do PRJ apresentada pela credora CARMEN 

MAROSTICA 

8306 
12/12/2022 

Oposição de Embargos Declaratórios pelo Banco do Brasil S/A em face da 

decisão de seq. 8225 

8317 
14/12/2022 67º RMA 

8330 
13/01/2023 

Parecer da AJ a respeito: das manifestações da credora China Construction Bank 

(Brasil); das objeções ao PRJ aprovado e homologado em AGC; dos Embargos 

de Declaração do Banco do Brasil S.A. seq. 8306 

8367 
31/01/2023 68º RMA 

8369 
28/02/2023 69º RMA 

 

5. CUMPRIMENTO DO PRJ 

De acordo com a Ata da 2ª Convocação da Assembleia Geral de Credores realizada em 21/10/2022, 

constante do seq. 8196 dos autos, o 3º Modificativo do Plano de Recuperação Judicial foi aprovado pela 

maioria dos credores presentes e aptos a votar, conforme os termos do artigo 45 da Lei 11.101/2005, estando 

apenas pendente a sua homologação judicial para que possa surtir efeitos, na forma do artigo 58 da LRE. 

De todo modo, conforme relatado nos meses anteriores, a Recuperanda mantém os pagamentos 

dos credores colaboradores - Produtores Rurais, os quais continuarão a ser realizados até ulterior 

homologação do referido modificativo ao PRJ, sendo que os comprovantes referentes ao mês de 

março/2023 encontram-se em anexo a este relatório mensal.  

 

6. ATIVIDADES DA AJ  

As atividades da AJ no período foram: 

i) Vistorias na fábrica (Fertiflora) e na antiga sede da Recuperanda, Av Parigot de Souza, 1327, 

85906-070 - Toledo, ambas no dia 14/03/2023, momento em que a AJ, representada por 

Cleverson Marcelo Colombo e Júlio Gonçalves Neto, fora acompanhada pelo preposto da 

Recuperanda, Sr. Daniel Schoreder, ocasião em que foram colhidas as informações que 

embasam o presente relatório e também realizada as fotos, que estão em anexo. 

 

7. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS  

As informações que subsidiam o presente relatório foram colhidas durante as vistorias realizadas tanto 

na antiga sede da Recuperanda, quanto na fábrica Fertiflora, situações em que a AJ fora acompanhada 

pelo representante da Recuperanda, Sr. Daniel Schroeder, responsável por prestar os esclarecimentos 
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solicitados sobre a operação e as atribuições financeiras da empresa, bem como sobre perspectivas gerais 

da atividade. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que, no ato de vistoria ao setor fabril, a AJ constatou que a fábrica 

de adubo orgânico mineral (FERTIFLORA), encontra-se em normal funcionamento, com funcionários 

trabalhando tanto no escritório (área administrativa) como na parte fabril. Apurou-se, ainda, que no local 

estava ocorrendo a substituição de parte da estrutura metálica a qual se destina à cobertura para carga 

dos produtos, a fim de proporcionar melhora na estrutura. 

Ato contínuo, em visita à antiga sede da Recuperanda, a qual teve a parte administrativa 

desocupada no mês de janeiro/2023, verificou que permanece sendo utilizada como estoque de adubo 

orgânico puro, que está no patamar aproximado de 3.274,49 (três mil, duzentos e setenta e quatro reais e 

quarenta e nove) toneladas. Complementou o preposto, que mantém grande disponibilidade de matéria 

prima orgânica contando com as seguintes quantidades de cada uma delas: 95 (noventa e cinco) 

toneladas de MAP; 117 (cento e dezessete) toneladas de Cloreto de Potássio, 123 (cento e vinte três) 

toneladas de Carbonato de Cálcio e Magnésio. 

Em relação aos custos da matéria prima, informou que os preços dos químicos estão estabilizados, 

assim como há oferta conforme os patamares anteriores a guerra na Ucrânia. 

No tocante as informações operacionais, o AJ questionou sobre o faturamento do mês de 

fevereiro/2023, sendo informado que comparado aos anos anteriores, houve recorde de vendas no referido 

mês, alcançando a cifra de R$ 3.430.166,08 (três milhões, quatrocentos e trinta mil, cento e sessenta e seis 

reais e oito centavos), sendo que os meses de janeiro e fevereiro de 2023 surpreenderam neste quesito, 

alçando a somatória de R$ 7.367.395,69 (sete milhões, trezentos e sessenta e sete reais, trezentos e noventa 

e cinco reais e sessenta e nove centavos). 

Seguindo, informou que na data da vistoria o caixa se encontrava no patamar de R$ 822.400,99 

(oitocentos e vinte e dois mil e quatrocentos reais e noventa e nove centavos), bem como que as unidades 

de recebimento de grãos ainda continuavam locadas para a COOATOL, sendo que o pagamento dos 

alugueres era realizado pela C-VALE, no importe de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Por fim, questionado sobre eventual pendência fiscal, informou que não há débitos pendentes, 

sendo que o parcelamento que possui está sendo cumprimento pontualmente. 

7.1. QUADRO DE FUNCIONÁRIOS 

No início do processo recuperacional (maio/2017), a empresa informou que contava com um quadro 

funcional composto por 44 (quarenta e quatro) colaboradores ao todo. Já no mês de março/2023, segundo 

indicado por seu representante, a empresa mantém 22 (vinte e dois) funcionários, com todos os salários e 

contribuições previdenciárias em dia, sendo que o número abrange 1 (uma) nova contratação ocorrida no 

mês corrente. 

O comparativo que demonstra a variação do quadro funcional ao longo do tempo está estampado 

pelo gráfico abaixo: 
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8. INFORMAÇÕES FINANCEIRAS 

A Recuperanda, mesmo após solicitação da Administradora Judicial, pelos e-mails cujas cópias 

seguem em anexo, não encaminharam a documentação necessária à análise financeira do período, 

restando-a prejudicada. 

Destaca-se que consta pendente de entrega o documento referente ao mês de janeiro de 2023. 
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